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SERVIÇO DE RECURSOS
TST-RR 126-75
(Ac. TP 346-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco Brasileiro de 
Descontos S. A.

Advogado — Dr. Lino Alberto de Cas
tro.

Recorrido — Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Pe- 
trópolís.

Advcgado — Dr. José Torres das Ne
ves.

l.a REGIÃO
Despacho

Ação de cumprimento de cláusula de 
dissídio coletivo, na qual o Recorrente, 
nas instâncias ordinárias, preliminar - 
mente, pedia o sobrestamento do pleito 
por já estar em curso dissídio coletivo 
de natureza jurídica, visando revisão de 
cláusula em execução (fls. 10 e fls. 69) 
e, no mérito, pedia a anulação da cláu
sula já mencionada.

Vencido nas instâncias ordinárias, in
terpôs revista que não foi conhecida.

Opostos embargos nos quais, além de 
repetir a argumentação já apresentada, 
se afirma que a cláusula em execução 
desconstituida fora em outro proçesso. 
Não juntou certidão ou de qualquer ou
tra forma procurou comprovar essa afir
mativa. Talvez porque considere a de
cisão como notória neste Tribunal Supe
rior do Trabalho, como notório aqui o e 
que o acórdão modificador da cláusula, 
neste processo executada, vigoraria até a 
publicação do acórdão modificador.

Os embargos foram indeferidos e o 
agravo regimental também não mereceu 
provimento.

No recurso extraordinário, afirma-se 
não só que a cláusula, neste processo 
executada, foi descontituida em outro 
pleito, como se afirma que tanto a cláu
sula exequenda quanto o acórdão recor
rido infringiram os §§ 1.° e 2.°, do art. 
153 da Constituição.

A afirmação de ter sido revogada a 
cláusula exequenda, como feita no re
curso, é incompleta. Com efeito, a cláu
sula foi modificada. Mas a sua vigência 
até o momento da publicação do acórdão 
reformador ficou ressalvada, o que, aliás, 
é ressaltado no despacho de fls. 106. Se 
o Recorrente queria que se apreciassem 
os efeitos da revogação da cláusula, de
veria ter trazido aos autos o acórdão re- 
formatório para se verificar em que con
dições se dera a modificação.

Quanto ao pretendido fundamento em 
infração constitucional, já decidiu o Pre
tório Excelso:

“Não viola o disposto nos artigos 
142, § l.°, e 153, § 2.°, da Constitui
ção Federal, acórdão que afirma que, 
em ação de cumprimento de dissídio 
coletivo não se pode declarar nulidade 
de cláusula constante de sentença 
nermativa (Recurso Extraordinário 
n.° 86.936 — Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Moreira Alves — Diário da 
Justiça de 20.5.77, pág. 3263).

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de julho de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TRIBUNAL- SUPERIOR 
DO TRABALHO

TST-RR 1.687-75
(Ac. TP 512-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco Nacional S. A.
Advogado — Dr. Carlos Odorico Viei

ra Martins.
Recorrido — Sindicato dos Emprega

dos em Estabelecimentos Bancários de 
Itaperuna.

Advogado — Dr. José Torres das Ne
ves.

Ia REGIÃO
Despacho

Em ação de cumprimento de dissídio 
coletivo, o Banco antecessor do ora Re- 
coi rente arguiu nulidade da cláusula em 
execução.

Mansa e pacífica é a jurisprudência no 
sentido de que, em ação de cumprimento, 
não se pode declarar nulidade de cláu- 
suia constante de sentença normativa.

Vencido nas instâncias ordinárias, o 
Banco antecessor do ora Recorrente in
terpôs recurso de revista, insistindo no 
mesmo ponto de vista: a cláusula em 
execução seria nula e até inconstitucio
nal.

Estava em curso a revista, quando o 
Recorrente ingressou nos autos como in- 
corporador e sucessor do Banco contra 
o qual era promovida a execução.

A partir daí se ampliou a matéria ale
gada como defesa.

Não conhecida a revista, foram opostos 
embargos nos quais, além do que já se 
vinha alegando, se levantou o fato de 
ter s do desconstituida a alterada, em 
outro pleito, a cláusula em execução :fls. 
640) Não se trouxe aos autos, porém, a 
decisão que alterara a cláusula. Se aos 
autos tivesse sido trazida tal decisão, se
ria possível verificar, quando da modifi
cação, a ressalva expressa no sentido de 
que -a cláusula anterior “teve plena efi
cácia até a publicação” do novo acór
dão.

Não conhecidos os embargos, é agora 
apresentado recurso extraordinário no 

qual se alega que o acordão recorrido e 
a cláusula em cumprimento atentam 
contra a letra dos artigos 142, § l.° e 
153, § 2.°, da Constituição Federal (fls. 
87) e ainda: a dita cláusula deixou de 
existir em decorrência de decisão poste
rior (fls. 82). Atente-se que novamente 
não é juntada aos autos a decisão que 
alterou a cláusula em execução.

Quanto ap fundamento do recurso, já 
decidiu o Venerando Supremo Tribunal 
Federal:

“Não viola o disposto nos artigos 
142, § 1.’ e 153, § 2.°, da Constituição 
Federal, acórdão que (afirma que, em 
ação de cumprimento' de dissídio co
letivo, não se pode declarar nulidade 
de cláusula constante de sentença 
normativa”. (Recurso Extraordiná
rio n.° 86.939 — Relator o Exmo. Sr. 
Ministro Moreira Alves — Diário da 
Justiça de 20-5-77, pág. 3263).

E’ a hipótese dos autos.
Quanto à alteração da cláusula em 

execução, não pode ser considerada, pois

a decisão modificadora não consta dos 
autos.

Indefiro o recurso. ’
Publique-se.
Brasília, 19 de julho de 1977 — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
TST — RR — 3.072-75
(Ac. TP — 350-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Rooorrente ।— Rede Ferroviária Fe>- 
deral S.A. — Advogado — Dr. Roberto 
Benatar

Recorrido — Clovis Stanzani — Advo
gado: Dr. Alino da Costa Monteiro

1» REGIÃO
Despacho

Recorrido ocupou, interinamente, du
rante oito anos, a função de contra-mes
tre de linha, desde antes de a Recorren
te organizar o seu Quadro.

As instâncias de prova decidiram pela 
efetivação do Recorrido nas funções de 
contra-mestre de linha, por considerarem 
(sic) “a interinidade quasi ad aetemum 
do Autor, inadmissível, porque se conso
lida a. situação e desaparece o caracter 
de substituição, em favor da efetivação 
do empregado no carga em que fora in
vestido” (fls. 43-45 e 62-63).

Revista não conhecida, pois os acór
dãos paradigmas apreciavam hipóteses 
fáticas diversas, e o dispositivo de lei da
do como violado tivera razoável inter
pretação (fls. 79).

Embargos não admitidos (fls. 87) e 
agravo regimental improvido (fls. 94), 
sendo posteriormente, o acórdão decla
rado (fls. 107).

No recurso extraordinário, defende-se a 
legalidade do Quadro aprovado pelo Ex- 
celenttsimo Sr. Ministro dos Transpor
tes e afirma-se ter ocorrido infringên- 
cía ao § 2o, do art. 153, da Constituição 

' Federal.
A legalidade do Quadro da Recorrente 

é matéria que não foi discutida, aprecia
da, reconhecida ou negada nestes autos.

.As decisões desta Justiça do Trabalho 
limitaram-se a dar interpretação a dis
positivo legal e aplicá-lo aos fatos apu
rados nos autos. A interpretação pode 
não ter tido a melhor, mas interpretar 
bem ou mal dispositivo legal não é íe- 
rir-s? o princípio de que ninguém pode 
ser obrigado a fazer algo, sem prévia dis
posição legal.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de julho de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR — 674-76
(Ac. TP — 416-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — José Gomes Filho e ou
tros — Advogado: Dr. Sid H. Riedel de 
Figueiredo

Recorrida — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S.A. — Advogado: Dr. Carlos Ro- 
bichez Penna

3’ REGIÃO
Despacho

Os Recorrentes, ex-empregados, apo
sentados, apresentariam reclamaçao vi
sando a complementaçao de aposentado

ria em decorrência do contrato de tra
balho mantido com a FEPASA.

A reclamação foi julgada procedente 
em parte, pelo acórdão de fls. 270.

Contra esse acórdão somente a .... 
FEPASA opôs embargos (fls. 272-273). 
E tais embargos versaram apenas, sobre 
o quantum da verba honorária. Conse
quentemente, para os ora Recorrentes, o 
aresto de fls. 270 veio a transitar em 
julgado.

Os embargos da FEPASA foram inad- 
mitides (fls. 275).

Os ora Recorrentes, certamemte por 
equivoco, interpuseram agravo regimen
tal contra o despacho de transamento dos 
embargos da parte adversa (fls. 277).

Agravo também foi apresentado pala 
FEPASA.

Os dois agravos não mereceram pro
vimento (fls. 447) .

Ê, agora, manifestado recurso extra
ordinário, no qual os Recorrentes alegam 
infração ao artigo 142 da Carta Magna, 
perque a Justiça do Trabalho seria ab
solutamente incompetente para apreciar 
e decidir a lide de que tratam estes au
tos.

Ora, como já se afirmou, contra o 
acórdão de fls. 270 os Recorrentes não 
aprecentcram qúalquer reaurso e, dai, 
para eles, tal decisão haver transitado em 
julgado.

Não se diga que, tratando-se de incom
petência absoluta, não há preclusão que 
impeça sua apreciação. Isso em tese, é 
verdade.

No caso em exame, todavia, o acórdão 
da Colenda Terceira Turma, para os Re
correntes, já transitou em julgado, ior- 
mal e materialmente. Sendo assim, sO 
por via de ação rescisória poderá ser des- 
constituído.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Br as'lia, 25 de julho de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — RR _ 2.981-76
(Ac. 3» T. 2.640-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco América do Sul 
S.A. — Advogado: Dr. Fábio Henrique 
Sardenberg de Faria

Recorrido — Haruo Furuti — Advoga
do: Dr. Antonio Carlos ivana de Bar
res

2» REGIÃO
Despacho

Recurso extraordinário interposto uni
camente com apoio na alínea “d” do 
permissivo constitucional, não havendo a 
mais leve indicação de atrito com o tex
to constitucional.

Tendo em vista a restrição ccntida no 
artigo 143 da Constituição Federal, não 
é dc se admitir o pretendido recurso.

Mesmo que cabível fosse, nesta Justiça 
do Trabalho, recurso extraordinário com 
apoio exclusivo em divergência pretoria- 
na, ainda assim o recurso não poderia 
prosperar.

Limita-se o Recorrente a apontar um 
acórdão que, a seu ver, divergiria do 
aresto recorrido. Não transcreveu tre
chos que configurassem o dissídio, nem 
indicou quais as circunstâncias que iden
tificariam ou asemelhariam os casos. 
Não cumpriu, portanto, a exigência do 
artigo 305 do Regimento Interno da Cor
te Suprema.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília, 25 de julho de 1977. — Renato 

Machado, Ministro Presidente do TST.
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TST — AI — 516-76
(Ac. TP — 311-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Unibanco — União de 

Bancos Brasileiros S. A. — Advogado: 
Dr. Narcio Gontijo

Recorrido — Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Nova 
Friburgo — Advogado: Dr. José Torres 
das Neves

1» REGIÃO
Despacho

Trata-se de ação de cumprimento de 
dissídio coletivo, na qual o Recorrente 
alega não estar obrigada cumprir cláu
sula de sentença normativa, porque, pos
teriormente, em outro pleito, a mesma 
foi desconstituída e modificada.

Como se vê de fls. 20, houve, com efei
to, modificação. Ficou, entretanto, res
salvado que a cláusula desconstituída e 
moòificada “teve plena eficácia até a pu
blicação do presente acórdão.”

O Recorrente foi vencido nos graus or
dinários e, interposto revista, não foi a 
mesma admitida. Contraposto agravo vi
sando tornar efetiva a revista, negou-se- 
lhe provimento (fls. 47). Opostos em
bargos, não foram admitidos. Em agravo 
regimental, também não foi feliz o Re
corrente.

Discute-se, única e eõclusivamente, al
cance e interpretação de sentença que 
modificou cláusula de decisão normativa, 
em execução.

Evidentemente é assunto que foge ao 
âmbito da apreciação, por via do apelo 
extremo.

O Recorrente, todavia, ao apresentar 
seu recurso extraordinário alega infra
ção aos parágrafos l9, 3’, 4o e 36, do ar
tigo 153, da Constituição Federal.

Pretende que as decisões deste Tribu
nal não teriam apreciado e rebatido de
vidamente as razões que apresentou.

Caso o Recorrente considerasse omis
sas as decisões deste Tribunal, u recurso 
que deveria apresentar seriam embargos 
de declaração, nunca o recurso extraor- 
diná-io

Indefiro.
Publique-se.
BrasTia, 18 de julho de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

Relação dos Processos encaminhados à 
Secretaria do E. Supremo Tribunal

Federal
Em 28 de julho de 1977

TST-RR 1304-75
Recorrente: Antonio Bacci e outros.
Recorrido: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
RR 1417-75

Recorrente: Estado do Rio de Janeiro.
Recorrido: Agildo da Silva Guima

rães.
RR 1702-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
8. A.

Recorrido: Anísio Amaral da Conceição
RR 1720-75

Recorrente: Deolinda Augusta e ou
tros.

Recorrido: FEPASA — Ferrovia Paulis 
ta S. A.

RR 2212-75
Recorrente: Estado do Rio de Janeiro.
Recorridos: Hugo de Figueiredo Cor- 

dovio e outro.
AI 203-74

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Rscorrdos: Ivo Vieira e outros.
AI 598-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal
S A.

Recorridos: Maria Campolina Teodoro 
e outros.

AI 2743-75
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

8. A
Recorrido: Caetano Provenciano Gál

io.
RODC 345-74

Recorrente: Sindicato da Industria de 
Abrasivos do Estado de São Paulo.

Recorridos: Sindicato dos Trabalhado
res nas Indútsrias Químicas e Farmacêu
ticas de Guarulhos e Sindicato dos Tra- 
báhadores nas Industrias de Abrasivos 
de Salto e Vinhedo.

NOTIFICAÇÃO
Vista, por 10 (dez) dias ao Recorrente, 

para arrazoar.
RR 1560-74

Recorrente: Rede Ferroviária Federal
S. A.

Recorrido: Salvador Pacífico.
Ao Dr. Carlos Roberto Oliveira Costa 

PR 1597-74
Recorrente: Banco Nacional S. A.
Recorrido: Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Itape- 
runa.

Ao Dr. Carlos Odorico Vieira Martins 
RR 2027-74

Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Recorridos: Antonio Próspero Joaquim 
e outros.

Aos Drs. Carlos Roberto Oliveira 
Costa e Gildo Corrêa Ferras.

RR 1345-75
Recorrente: Banco do Brasil S. A.
Recorrido: Stenio Costa Correia.
Ao Dr. José Maria de Souza Andra

de.
AI 405-75

Recorrentes: Rede Ferroviária Federai 
S. A. e União Federal.

Recorridos: José Divino Correia e oü- 
tros.

Aos Drs. Carlos Roberto Oliveira Cos
ta e Gildo Corrêa Ferraz.

AI 611-75
Recorrentes: Rede Ferroviária Federai 

S. A. e União Federal S. A.
Recorridos: Firmino do Espírito San

to Passos e outros.
Aos Drs. Carlos Roberto Oliveira Cos

ta e Gildo Corrêa Ferraz.
AI 1303-75

Recorrentes: Rede Ferroviária Feda 
ral S. A. e União Federal.

Recorridos: José Cândido de Oliveira 
e outros.

Aos Drs. Carlos Roberto Oliveira Cos 
ta e Gildo Corrêa Ferraz.

AI 1344-75
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

S. A. e União Federal.
Recorridos: Edmundo Barbosa Duarte 

e outros.
Aos Drs. Carlos Roberto Oliveira CoS' 

ta e Gildo Corrêa Ferraz.
AI 1821-74

Recorrente: Rede Ferroviária Federa) 
S. A.

Recorrido: Líbio Pereira.
Ao Dr. Carlos Roberto Oliveira Cos

ta. —
RO-DC 9-76
Recorrente: S. A. Industrias Reunidas 

F. Matarazzo.
Recorrido: Sindicato dos Trabalhado

res nas Indústrias do Trigo, Milho, Man
dioca, Aveia, Arroz, Sal, Azeite , óleos 
Alimentícios e de Rações Balanceadas de 
São Paulo, São Caetano do Sul, Santo 
André, São Bernardo do Campo e Osas- 
co.

Ao Dr. Hugo Gueiros Bemardes.
PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA
DO TRABALHO

DIVISÃO DE DOCUMENTAÇÃO 
JURÍDICA

Sorteio n9 26-77
Procurador Geral Doutor Marco Auré

lio Prates de Maredc.
Lote n9 1 com 5 Processos.
Ao Procurador Doutora Norma Augus

to Pinto.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 2.868-77 — Elza Rosa Mendes e ou

tra — Indústria e Comércio de Confec
ções Turi Star Ltda.

Embargos
TST/EMB/RR

N9 3.292-74 — Alfredo Nivaldo Salva- 
tori — Sociedade Anônima Jornal do 
Brasil.

N° 84-75 — João Pereira de Brito — 
LIGHT — Serviços de Eletricidade.

N9 1.124-75 — Prefeitura Municipal de 
S. Bernardo do Campo — Guazzelli & 
Cia. Limitaad e Pedro da Silva e ou
tros.

N9 1.489-75 — José Francisco da Sil
va Júnior — Cia. Nitro Química Brasi
leira.

Brasília, 21 de julho de 1977. — Marco 
Aurélio Prates de Macedo, Procurador 
Geral.

Sorteio n9 26-77
Procurador Geral Doutor Marco Auré

lio Prates de «Macedo.
Lote n9 2 com 5 Processos.
Ao Procurador Doutor Damião F. Pra

do.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 2.869-77 — Máximo Odin de Sécco 

Lopes — Companhia Estadual de Ener
gia Elétrica.

Emba-gos
TST/EMB/RR

N9 1.832-75 — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade — Antonio de Azevedo Men
des.

N9 2.938-75 — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — .. 
RPBa. — Maria José Magalhães Ta
vares.

N9 3.832-75 — União de Bancos Bra
sileiros Sociedade Anônima — Nelson 
Antonio Schípper.

N9 4.102-75 — Cláudio Massoli — .... 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima.

Brasília, 21 de julho de 1977. — Marco 
Aurélio Prates de Macedo, Procurador 
Geral.

Sorteio n9 26 77
Procurador Geral Doutor Marco Auré

lio Prates de Macedo.
Lote n9 3 com 5 Processos.
Ao Procurador Doutor Othongaldi Ro

cha.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 2.880-77 — Rede Ferroviária Fe

deral Sociedade Anônima — 7* Divisão 
— Leopoldina — Ivan Jacques e outros.

Embargos
TST/EMB/RR

N9 4.808-75 — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — 

. Waldir Gomes.
N9 5.198-75 — Enilde Terezinha Mo

reno Wolff — FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

N9 184-76 — Abel Fernandes Teixeira 
— Banco do Brasil S. A.

N9 217-76 — Cia. de Transportes Co
letivos do Estado do Rio de Jaeniro — 
CTC — RJ — João Luz.

Brasília 21 de julho de 1977. — Marco 
Aurélio Prates de Macedo, Procuradoí 
Geral.

Sorteio n9 26-77
Procurador Geral Doutor Marco Auré

lio Prates de Macedo.
Lote n9 4 com 15 Processos.
Ao Procurador Doutor Josina Gomes 

Jeanselme.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 2.881-77 — Rede Ferrovijária Fe

deral Sociedade Anônima — 79 Divisão 
— Leopoldina — Paulo Vieira de Car
valho e outros.

Embargos
TST/RR

N9 233-76 — Cooperativa Integral de 
Reforma Agrária de Caxangá (CIRA) — 
Manoel Batista da Silva.

N9 301-76 — Petróleo Brasieiro Socie
dade Anônima — PETROBRAS — Theo 
domiro Teixeira.

TST/AI
• N9 325-76 — Dorwal Peres — Compa

nhia Estadual de Energia Elétrica.
TST/AI

N9 423-76 — Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos — Dominício Timóteo 
de Andarde e outros.

Brasília. 21 de julhí de 1977. — Marco 
Aurélio Prates de Macedo, Procurador 
Geral.

Sorteio n9 26-77
Procurador Geral Doutor Marco Auré

lio Prates de Macedo.
Lote n9 5 com 5 Processos.
Ao Procurador Doutor Lauro da Ga

ma e Souza.
Recurso de Revista

rpT/RR
N9 2.882-77 — Pedreira Copacabana Li

mitada e José Antonio de Sousa — Os 
mesmos.

Embargos
TST/EMB/AI

N° 462-76 — Ivanete Conceição de San
tana — Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — PETROBRAS.

N9 491-76 — Rede Ferrovijária Federal 
Socedade Anônima — 7» Divisão — Leo
poldina e União Federal — Walter Mu- 
niz e outros.

TST/RR
N9 619-76 — Alceu Cavalli e outros — 

FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima.

TST/AI
N9 687-76 — Cia. Municipal de Trans

portes Coletivos — Carlos Augusto.
Brasília, 21 de julho de 1977. — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Procurador 
Geral.

Sorteio n9 26-77
Procurador Geral Doutor Marco Auré

lio Prates cie Mac-cic.
Lote n’ 7 com 5 Processos.
Ao Procurador Doutor Eurico Cruz Ne

to.
Recurso de Revista

TST/RR
N° 2.884-77 — Paulo Eduardo da Con

ceição — Cia. de Transportes Ünico.
N9 2.885-77 — Edvaldo Evaristo dos 

Santos — Cia. Nitro Química Brasilei
ra.

Embargos
TST/RR

N9 883-76 — João Damasceno de Jesus 
e outro — Petróleo Brasileiro Sociedade 
Anônima — PETROBRAS — RPBa.

N9 910-76 — Roque Santana de Almei
da — Petróleo Brasileiro Sociedade Anô
nima.

N9 941-76 — KIBON do Nordeste So
ciedade Anônima — Produtos Alimentí
cios — Cipriano Pereira Lima (3 Vo
lumes) .

Brasília, 21 de julho de 1977. — Marca 
Aurélio Prates de Macedo, Procurador 
Geral.

Sorteio n9 26-77
Procurador Geral Doutor Marco Auré

lio Prates de Macedo.
Lote n9 8 , com 5 Processos.
Ao Procurador Doutor Dirceu de Vas

concelos Horta.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 2.886-77 — Clube Atlético Monte 

Líbano — Emydio Fernandes Júnior.
N9 2.887-77 — Paschoal Rede — Vi

draria Campineira S. A.
Embargos

TST'hR
N9 966-76 — Alcindo de Souza e ou

tros — FEPASA — Ferrovia Paulista So
ciedade Anôinma.

N9 970-76 — Banco do Brasil Socieda
de Anônima — Lycio Guimarães Ko- 
Ihy.

N9 987-76 — Banco do Brasil Socie
dade Anônima — José Wellkson.

Brasília, 21 ae julho d. 1977. -r- Marco 
Aurélio Prates de Macedo, Procurador 
Geral.

Sorteio n9 26-77
Procurador Geral Doutor Marco Auré

lio Prates de Macedo.
Lote n9 9 com 5 Processos.
Ao Procurador Doutor Pinto Banaei- 

ra.
Recurso de Revista

TST/RR
N9 2.888-77 — Fazenda Nacional (cia. 

Brasileira de Cimento Portland Perus» — 
Roque Alves Gomes.

N9 2.889-77 — Manoel Pereira da Sil
va e outros — COMABRA — Cia. de 
Alimentos do Brasil &. A.

Embargos
TST/EMB/RR

N9 1.032-76 — Nobile Lorensi e outros 
— Companhia Estadual de Energia Elé
trica.

N9 1.146-76 — Domicio Sodré Brito - 
Petróleo Brasileiro Sociedade Anônima 
— PETROBRAS — RLAM.

N9 1.220-76 — Instituto de Cacau da 
Bahia — Edgar Júlio de Oliveira.

Brasília, 2’ de julho de 1977. — Marco 
Aurélio Prates de Macedo, Procurador 
Geral.

Sorteio n9 26-77
Procurador Geral Doutor Marco Auré

lio Prates de Macedo.
Lote n9 10 com 5 Processos.
Ao Procurador Doutor Raymundo de 

Coelho.
Recurso de Revista

TST/RR , ,
N9 2.890-77 — Prefeitura do Municí

pio de São Paulo — Manoel Antonio Al
ves Toledo. „

N9 2.891-77 — Francisco Fagundes dos 
Santos — GALTEC — Galvanotécnica 
Ltda.


